
  JULIO CESAR DOS SANJULIO CESAR DOS SANTTOS,OS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei...  

RESOLRESOLVE:VE:

ArArt. 1°t. 1° - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao Servidor:

Nome: (1217) LINDOMNome: (1217) LINDOMAR FERNAR FERNANDES DE OLIVEIRAANDES DE OLIVEIRA

CarCargo Ego Effetivetivo: (236)o: (236)  Coveiro

Lotação:Lotação: Secretaria Municipal de Urbanismo.

PPeríodo Aquisitiveríodo Aquisitivo:o: 05/05/2020 à 04/05/2025.

PPeríodo de Concessão:eríodo de Concessão: 06/05/2025 à 03/08/2025.

ArArt. 2°t. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação
ou afixação nos lugares de costumes, revogadas as disposições em con-
trário.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Apiacás-MT, 06 de Maio de 2025.

 

JULIO CESAR DOS SANJULIO CESAR DOS SANTTOSOS

-Prefeito Municipal-

DEPDEPARARTTAMENAMENTTO DE RECURSOS HUMO DE RECURSOS HUMANOSANOS
PORPORTTARIARIA Nº 335/2025.A Nº 335/2025.

SÚMULSÚMULA: “DISPÕE SOBRE EXA: “DISPÕE SOBRE EXONERAONERAÇÃÇÃO DE SERO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-VIDOR PÚBLICO MUNICI-
PPAL E DAL E DÁ OUTRAS PROÁ OUTRAS PROVIDÊNCIVIDÊNCIAS”.AS”.

  JULIO CESAR DOS SANJULIO CESAR DOS SANTTOS,OS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei...

RESOLRESOLVEVE

ArArtigo 1ºtigo 1º - Exonerar a Servidora Pública Municipal Srta. VVANESSA BERANESSA BERTI,TI,
inscrita no CPF sob o nº ***.***.941**, do cargo de Conselheira Tutelar, lo-
tada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

ArArtigo 2ºtigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

 Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

Apiacás-MT, 06 de Maio de 2025.

 

JULIO CESAR DOS SANJULIO CESAR DOS SANTTOSOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEIPREFEITURA/DEPTURA/DEPARARTTAMENAMENTTO LICIO LICITTAAÇÃÇÃOO
RERETIFICATIFICAÇÃÇÃO DE EDIO DE EDITTALAL

PREGÃPREGÃO ELEO ELETRÔNICO Nº.TRÔNICO Nº. 008/2025008/2025

(PROCESSO LICI(PROCESSO LICITTAATTÓRIO Nº 035/2025)ÓRIO Nº 035/2025)

  

1. PREÂMBUL1. PREÂMBULOO

A PREFEIA PREFEITURA MUNICIPTURA MUNICIPAL DE APIAL DE APIAACÁS/MCÁS/MTT,, mediante a Agente de contra-
tação: Sr.ª Ana PAna Paula Ribeiraula Ribeiro de Souza Rodrigueso de Souza Rodrigues, e equipe de apoio, que
auxiliará o Agente de Contratação na condução dos processos licitatórios:
  MaiarMaiara Mora Moretti Capistretti Capistrano Da Cunha,ano Da Cunha, Thatiane de CarThatiane de Carvvalho Britalho Britoo e Suza-e Suza-
na Aparna Aparecida de Souzaecida de Souza, designadas pelo Decreto nº 0114/2025, de 27 de
março de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados que na
data, horário e local a seguir indicados, em obediência ao disposto na  Lei
nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro
de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 e do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal n° 0270/2023, confor-
me exigências estabelecidas neste Edital, para conhecimento dos interes-
sados que na data, horário e local a seguir indicados, demais normas com-
plementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos, que fará
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo menor preço,
conforme descrição a seguir:

 

OBJEOBJETTO:O: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
VEICULO TIPO FURGÃO, NOVO 0KM TRANSFORMADO EM AMBULANCIA
TIPO A PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS

 

RERETIFICA-SE:TIFICA-SE:

DDAATTA DE ABERA DE ABERTURA E JULTURA E JULGAMENGAMENTTO: 19/05/2025O: 19/05/2025

HORÁRIOHORÁRIO: 09:00 (no: 09:00 (novve hore horas)as) horhorário de Brário de Brasíliaasília

  

RERETIFICA-SE NO TERMO DE REFERÊNCITIFICA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA:A:

SUB-ISUB-ITEM 10.25. CUMPRIR COM AS SEGUINTEM 10.25. CUMPRIR COM AS SEGUINTES OBRIGATES OBRIGAÇÕES:ÇÕES: fica supri-
mida a exigência de LAUDO TÉCNICO DE ANCORAGEM DOS CINTOS DE
SEGURANÇA DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE, uma vez que esse tipo
de laudo é exigido em ambulâncias do tipo UTI, sendo dispensado para
ambulâncias do tipo A.

  

RERETIFICA-SE NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINTIFICA-SE NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:AR:

IITEM 3. REQUISITEM 3. REQUISITTOS DOS DA CONA CONTRATRATTAAÇÃÇÃO:O: fica suprimida a exigência de
LAUDO TÉCNICO DE ANCORAGEM DOS CINTOS DE SEGURANÇA DO COM-
PARTIMENTO DO PACIENTE, uma vez que esse tipo de laudo é exigido em
ambulâncias do tipo UTI, sendo dispensado para ambulâncias do tipo A.

  

-- As demais cláusulas do presente edital permanecem inalteradas.

 

Apiacás-MT, 07 de maio 2025.

 

 

Ana PAna Paula R. de S. Rodriguesaula R. de S. Rodrigues                                                        Julio Cesar
dos Santos

   PrPregoeiregoeira Oficiala Oficial                                                                                                                                                               PrPrefefeiteitoo  
MunicipalMunicipal

  

AfixAfixe-se.e-se.   Publique-sePublique-se.

DEPDEPARARTTAMENAMENTTO DE RECURSOS HUMO DE RECURSOS HUMANOSANOS
EDIEDITTAL DE CONVAL DE CONVOCAOCAÇÃÇÃO Nº. 017/2025.O Nº. 017/2025.

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
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